
Câmara Municipal de São Pedro
— Estado de São Paulo 

INDICAÇÃONº Ok /2025 ? 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que, por meio do setor competente, avalie a
possibilidade de promover uma campanha de
conscientização junto à população, com
objetivo de evitar o descarte de lixo em vias
públicas, neste Município.   

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo que, por meio do setor competente, avalie a possibilidade dé'promover uma
campanhade conscientizaçãojunto à população, com objetivo de evitar o descarte de lixo
em vias públicas, neste Município.

Justificativa: Em frequentes visitas pelo municipio, atendendo as

demandas da população, foi possível observar o descarte irregular e acúmulo de lixo em
diversos bairros. O descarte irregular de lixo em vias públicas é um problema recorrente
que compromete a limpeza urbana, contribui para a proliferaçãode doenças, entope
bueiros e causa alagamentos,especialmenteem períodos de chuva.

Além dos impactos ambientais, essa prática prejudica diretamente a

qualidade de vida da população e geragastos extras. para o Poder Público com a

manutenção€ limpeza das ruas.

Uma campanha de conscientização tem o potencial de informar,
sensibilizar e mobilizar a população quanto à importância de manter a cidade limpa,
incentivando atitudes responsáveis com o meio ambiente e com o espaço público. A
educação ambientaléuma das ferramentas mais eficazes na construçãode uma sociedade
mais participativa, sustentável e comprometida com o bem coletivo. Segue fotos em
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